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Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DES IGNÀçÀO DE E'ISCAI DE CONTRàTO

Designa servidor para acompanhar
fiscalizar a execução deste contrato.

e

Contlato no. 2 018 7 813
Rêf. ProêêsEo tlo, PREGÃO N' 006/2018-PP
objeto Contratual: ContrataÇão de serviços de
r+uvia], com condutor e monitor, para atender
Municipal de Educação de Itaituba.

a
transporte escolar

demanda do fundo

no uso de suas
da Lei 8.666, de
entre a (o) EUNDO
DA SILVA LUNA

O(a) ST (a)AMILTON TEIXEIRA PINHO, SECRETARIO MUNICIPAL,
atribuiÇÕes legais, considerando o disposto no art. 67
2l de junho de 1993, e a ce.Iebração de Contrato
MUNIC]PAL DE EDUCAÇÃO, COMO CONTRATANTE C ELZILANE
MENDONÇA como CONTRATADA.

RESOLVE:

Designar o (a) servidor (a) MANOEL
pa.ra acompanhar e fisca.Iizar a

LAMEIRA I
execução do

CPE no
obj eto

Art. 20 - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrênc.ias à sua execução, determinando o que for
necessário à regularizaÇâo das faltas ou dos defeitos observados, e,
submeter aos seus superiores, em tempo háb11, as decisôes ê as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da fei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e,/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente,
propor a autor.idade superior a apJ"icaÇão das penalj-dades legalmente
estabe.l-ecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais

RÔD TRÀNSÀMÀZONICA SN

A.rt.
338. 807 .002-49,
contratado.



Estado do Pará
Governo Municipal dê ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

refativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do
encaminhamento ao Pinanceiro para pagamênto.

Art. 3" - Dê-se ciência

Art, 4o - Esta Portaria

A!t. 50 - Revogam-se as

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ao servidor designado e publique-se.

de sua publicação.entra em vigor na data

disposições em contrário.

I TAI TUBA PA, 09 de Fevereiro de 2018

AMI LT EIRA PINHO
FUNDO MU DE EDUCAÇÃO

GESTOR (A) DO CONTRÂTO

FlB.
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